


1 Introdução

Este artigo visa a discutir a inserção 
da temática da diversidade, enquanto ins-
trumento de acesso à Justiça, direito fun-
damental do ser humano, pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, órgão de cúpula 
do Poder Judiciário, responsável pela cria-
ção de políticas públicas judiciárias. Busca-
-se demonstrar como o referido órgão tem 
pautado a promoção da equidade, quais 
as medidas adotadas para ser efetivo e efi-
caz no combate à discriminação, fruto das 
desigualdades históricas e concretas, que, 
infelizmente, geram exclusão e ainda são 
marcantes nos diversos segmentos da so-
ciedade, inclusive no Sistema Judiciário, 
considerando suas interseccionalidades.

O que se busca saber com este estudo 
é como o CNJ tem pautado a temática da 
diversidade com base nas políticas públic-
as judiciárias e quais os intrumentos por 
ele utilizados para implementar a política 
de promoção da equidade e da democrati-
zação do acesso à Justiça.

O texto apresenta, no primeiro mo-
mento, um referencial teórico, consideran-
do os direitos fundamentais e princípios 
constitucionais basilares da dignidade da 
pessoa humana e da não discriminação. No 
segundo, a democratização do acesso à Jus-
tiça, enquanto instrumento de materializa-
ção dos direitos fundamentais. No terceiro, 

a atuação do CNJ na promoção do acesso à 
Justiça, com base no seu Regimento Inter-
no, Comissões, em especial as Permanentes 
de Democratização do Acesso à Justiça, a da 
Agenda 2030 e seus Objetivos de Desenvol-
vimentos Sustentáveis (ODS), bem como a 
dos Direitos do Cidadão e Grupos de Traba-
lho. Ao final, são apresentadas as considera-
ções conclusivas.

2 O acesso à justiça e os princípios da 
dignidade da pessoa humana e da não 

discriminação

Inicialmente, cabe esclarecer que nem 
todos os doutrinadores fazem uso da termi-
nologia “direitos fundamentais” para se refe-
rir     à gama de direitos mínimos assegurada 
às pessoas. Há quem utilize as denomina-
ções “direitos do homem”, “direitos huma-
nos”, “direitos subjetivos públicos”, “liberda-
des públicas”, “direitos individuais”, “direitos 
humanos fundamentais”, entre outras.

 Os direitos humanos surgem das lutas 
de classes sociais e, enquanto processo, bus-
cam a defesa dos bens necessários à vida, à 
dignidade da pessoa humana, no dizer de 
Herrera Flores (2008, p. 103): 

Desde el punto de vista de una ‘nueva teo-
ría’, las cosas no son tan ‘aparentemente’ 
simples. Los derechos humanos, más que 
derechos ‘propiamente dichos’ son proce-
sos; es decir, el resultado, siempre provisio-
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nal, de las luchas que los seres humanos 
ponen en práctica para poder acceder a 
los bienes necesarios para la vida. Por tan-
to, nosotros no comenzamos por “los dere-
chos”, sino por los “bienes” exigibles para 
vivir: expresión, confesión religiosa, educa-
ción, vivienda, trabajo, medio ambiente, 
patrimonio histórico-artístico. 

Os direitos fundamentais1 se referem 
àqueles direitos do ser humano “reconheci-
dos e positivados na esfera do direito cons-
titucional positivo de determinado Estado”, 
enquanto os direitos humanos seriam aque-
les direitos reconhecidos ao ser humano, 
para todos os povos e tempos, dado seu ca-
ráter supranacional, independentemente da 
ordem constitucional de um país, mas por 
estarem positivados na ordem internacional 
possui validade universal, nos ensinamentos 
de Ingo Wolfgang Sarlet (2009, p. 29).

Nesse contexto, Alexandre de Mo-
raes (2020) define a dignidade da pessoa 
humana como um valor espiritual e moral 
inerente à pessoa, que se manifesta singu-
larmente na autodeterminação consciente 
e responsável da própria vida. E não é dife-
rente a lição de Luiz Roberto Barroso (2010, 
p. 47) ao afirmar que “a dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integrida-
de a ser assegurado a todas as pessoas por 
sua só existência no mundo. É um respeito 
à criação, independente da crença que se 
professe quanto à sua origem.” 

Nessa trilha, Flores (2009, p. 37) cha-
ma-nos a atenção ao falar de dignidade hu-
mana, asseverando que não basta fazê-lo a 
partir do plano formal. Essa tem fim mate-
rial e se efetiva no acesso igualitário e gene-
ralizado aos bens que tornam a vida digna 
de ser vivida. É dizer que, a dignidade hu-
mana enquanto prescrita no plano  formal, 
na constituição, nas leis, nos regramentos, é 
importante, mas é necessária a sua materia-
lização e concretização para o cumprimento 
do disposto no mandamento constitucional.

No Brasil, somente com a consolida-
ção do regime democrático e o advento da 
Constituição da República de 1988, a digni-
dade humana passou a ser valor essencial 
do Estado Democrático de Direito, pois foi 
elevada a princípio norteador e basilar do 
texto constitucional, “um avanço extraor-
dinário na consolidação dos direitos e ga-
1 A propósito, vale também mencionar a lição de Adélia Pessoa 
(2017, p.22): Uma noção atualizada dos direitos fundamentais 
conduz à conclusão de que estes representam a constitucio-
nalização dos direitos humanos que gozaram de alto grau de 
justificação ao longo da história e que são reconhecidos como 
condição para o exercício dos demais direitos. Haveria, dessa 
forma, “um conteúdo mínimo de direitos fundamentais que ca-
racterizam o direito de um estado democrático, citando Sam-
paio, 2006, p.17.” 

rantias fundamentais, situando-se como o 
documento mais avançado, abrangente e 
pormenorizado sobre a matéria, na história 
constitucional o país”, conforme afirma Flá-
via Piovesan (2019, p. 34). 

Por força do que dispõe o artigo 1º, 
inciso III, da Constituição da República2, a 
pessoa humana passou a ser o epicentro do 
Estado Democrático de Direito e a dignida-
de humana é um dos seus princípios estru-
turantes, nos ensinamentos de Arion Sayão 
Romita (2012, p. 277), uma vez que essa se 
impõe, não só nas relações entre o Estado 
e o particular, como também nas relações 
particular/particular, por força da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais. Assim, 
a constitucionalização desse direito trouxe 
ao centro do universo jurídico e político a ur-
gente necessidade de vislumbrar a dignida-
de humana também com fim material.

Sarlet (2011, p. 88) esclarece que a dig-
nidade da pessoa humana, na condição de 
valor e princípio normativo fundamental, 
que atrai o conteúdo de todos os direitos 
fundamentais, exige e pressupõe o reconhe-
cimento e proteção desses direitos por parte 
do Estado e da sociedade, conferindo cen-
tralidade ao ser humano no ordenamento 
jurídico e, em razão disso, são plenamente 
aplicáveis na esfera do Poder Judiciário. 

Nessa linha, uma vida com dignida-
de, sem quaisquer formas de discriminação, 
é um direito humano constitucionalmen-
te garantido e inerente à pessoa humana. 
Como bem assevera Augusto César Leite de 
Carvalho (2018, p. 15), é “atributo imanente 
ao gênero humano em qualquer atmosfe-
ra cultural” e, “um pressuposto de qualquer 
conduta, um limite externo e de caráter tu-
telar imposto à ação.” 3

A Carta Cidadã de 1988 também im-
põe a igualdade enquanto princípio e ob-
jetivo fundamental da República Federati-
va do Brasil4. Daí decorre a necessidade de 
promoção e proteção dos direitos humanos 
2 Art. 1º Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito 
e tem como fundamentos:

III – a dignidade da pessoa humana;
3 O referido autor ainda leciona: [...no plano semântico, nota-se 
que a palavra dignidade possui tríplice sentido, pois qualifica, à 
primeira vista, um modo de proceder e também a pessoa que 
assim procede: o sujeito é digno porque se comporta digna-
mente. O terceiro sentido- o único que nos interessa de ime-
diato – não deriva de uma conduta, nem mesmo de um padrão 
de conduta, senão de uma qualidade inerente ao ente, homem 
ou mulher, não importando o seu modo de conduzir-se.] (2018, 
p.15).
4 Constituição Federal. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasi-
leiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, nos termos seguintes: I – homens e mulheres são iguais 
em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
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de todas as pessoas, em igualdade de opor-
tunidades e de condições, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade, orientação 
sexual ou quaisquer outras formas de discri-
minação. 

Nessa toada, Aloísio Cristovam dos 
Santos Júnior (2019, p. 15) afirma: 

Ainda que os seres humanos não sejam 
iguais no tocante às suas habilidades e 
atributos, todavia o são em sua humanida-
de e valor moral, daí por que haveria um 
bom objetivo na luta por sua igualdade e 
no esforço para criar uma sociedade na 
qual todos possam prosperar.

Nas palavras de Gurgel (2010, p. 29), 
cabe ressaltar que o princípio da não discri-
minação é considerado a vertente negativa 
do princípio da igualdade e, como o da dig-
nidade humana, também possui carga nor-
mativa. A discriminação nas relações sociais, 
culturais, econômicas e políticas é tão anti-
ga quanto a história da humanidade e nem 
por isso devemos achar natural ou normal 
que pessoas sejam desrespeitadas em suas 
diferenças.

A Convenção n. 111 da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT, ratificada 
pelo Brasil no ano de 1968 e cristalizada no 
Decreto n. 62.150/1968, é um marco históri-
co, pois além de fundamentar o conceito de 
discriminação como sendo exclusão, distin-
ção ou preferência, é tida, ainda hoje, como 
a mais importante norma internacional para 
o âmbito das relações de trabalho e empre-
go, não só por ter sido a primeira do gêne-
ro, mas também porque está vigente e seu 
reflexos nas legislações visam a combater 
toda forma de discriminação.

Não menos importante é a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, aprovada 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) 
em 1979 e ratificada no plano internacional 
em 3 de setembro de 1981. No Brasil, a Con-
venção da ONU foi promulgada, inicialmen-
te, pelo Decreto Legislativo n. 93, de 1983, e, 
posteriormente, pelo Decreto n. 4.377, de 
2002.

A União Europeia tratou do assunto 
em sua Constituição, determinando igual-
dade entre homens e mulheres em todos os 
domínios, incluindo em matéria de empre-
go, trabalho e remuneração, conforme dis-
posto no artigo II-83. 

Vale mencionar, também, a Declara-
ção Sociolaboral do Mercosul, de 1998, que, 

nos seus primeiros artigos, cuida da não di-
scriminação e garante a igualdade efetiva 
de direitos, tratamento e oportunidades no 
emprego e ocupação, sem distinção ou ex-
clusão por motivo de raça, origem nacional, 
cor, sexo ou orientação sexual, idade, credo, 
opinião política ou sindical, ideologia, posi-
ção econômica ou qualquer outra condição 
social ou familiar, em conformidade com as 
disposições legais vigentes. 

Nota-se, portanto, que o arcabouço 
jurídico, inclusive o interno, possuiu normas 
protetivas, de ordem pública, lastreadas 
no fenômeno da constitucionalização dos 
princípios da dignidade da pessoa humana, 
da igualdade e da não discriminação. Sem 
embargos, o grande número de denúncias, 
ações judiciais, termos de ajuste de condu-
ta, firmados perante o Ministério Público 
do Trabalho e dados do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) e o surgi-
mento de inúmeras políticas públicas sobre 
o tema demonstram que há discriminação 
nas suas mais diversas formas.

3 A democratização do acesso à justiça 
enquanto instrumento de materialização 

dos direitos fundamentais

 Atualmente, o acesso à Justiça é con-
siderado direito fundamental5 do ser hu-
mano, reconhecido pelas declarações de 
Direitos Humanos, a exemplo da Conven-
ção Americana (Pacto de São José da Costa 
Rica) e da Convenção Europeia. Esse direito 
compreende não somente o acesso ao Po-
der Judiciário, mas sobretudo a tutela juris-
dicional, com tempo de duração razoável, 
eficiente e efetiva, para que não somente 
solucione, mas também pacifique o conflito 
(REBOUÇAS, 2010), não se limitando aos juri-
dicionados, mas também aos demais atores, 
como advogados, membros do Ministério 
Público, defensores públicos. (ECONOMI-
DES, 1999, p. 62). 

 Mas nem sempre foi assim. Durante 
os séculos XVIII e XIX, a conceituação euro-
peia de acesso à Justiça esteve relacionada 
a uma ideia individual da tutela dos direitos, 
resumindo-se à propositura ou à contesta-
ção de um determinado litígio. Sendo assim, 
o acesso à Justiça se tratava de um direito 
natural e que não precisava de ações positi-
vas do Estado para a sua proteção. 

Muitos são os desafios que dificultam 
o amplo acesso à Justiça, entre eles o alto 
5 A Constituição da República de 1988 prevê no artigo 5º, in-
ciso XXXV, inserido rol de direitos e garantias fundamentais, o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, também chamado 
de cláusula do acesso à Justiça: “a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.”
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índice de litigiosidade, o demandismo ju-
diciário, a morosidade processual e as res-
trições orçamentárias, que juntos geram 
a chamada crise numérica de processos 
judiciais. (MANCUSO, 2011, p. 22-24).

Fatores históricos e sociais contribuí-
ram para a evolução das práticas atuais. De 
acordo com Boaventura de Souza Santos 
(2007, p. 12), nas décadas de 1970 e 1980, a 
força normativa do Legislativo e o império 
do Executivo condicionavam a tomada de 
decisões e, consequentemente, a procura 
ao Poder Judiciário. 

Com a promulgação da Carta Magna 
de 1988, surge a necessidade de um sistema 
judiciário garantidor e protagonista, respon-
sável por tutelar, diretamente, as duas searas 
jurídicas, a particular e a pública, garantindo 
segurança e estabilidade aos negócios jurí-
dicos, bem como o combate à precarização 
dos direitos econômicos e sociais. Além dis-
so, amplia-se a legitimidade para ações di-
retas de inconstitucionalidade, a atuação ju-
dicial do Sindicatos e do Ministério Público, 
por meio de ações coletivas que corrobora-
ram para a Reforma do Judiciário6, ocorrida 
em 2004.

Juntamente com a redemocratização 
do sistema jurisdicional, surge um conceito 
inovador de acesso à Justiça, ligado à 
igualdade, aos direitos sociais e humanos, 
o qual abrange não apenas os direitos basi-
lares do cidadão, mas também a promoção 
da inclusão no sistema jurídico nacional — 
que, muitas vezes, dão provimento a diver-
sas tutelas em que o Estado deveria atuar na 
resolução de conflitos.

Para Cappelletti e Garth (1988, p. 10), o 
conceito contemporâneo de acesso à Justi-
ça, em face de suas novas abordagens, so-
freu ampliações e alterações consideráveis, 
no intuito de buscar uma solução relativa-
mente justa, em tempo razoável e efetiva, 
capaz de atender as necessidades dos cida-
dãos. 

Diante do crescimento de demandas 
que tratam de direitos humanos, criou-se 
conselhos e órgãos, a exemplo do CNJ, entre 
outras atribuições, para contribuir no desen-
volvimento de práticas inclusivas capazes 
de superar o conceito antigo e individual de 
acesso à Justiça. 

Concretização da equidade não é 
6 A Emenda à Constituição n. 45, de 2004, conhecida como a 
Reforma do Judiciário, é a mais recente alteração legal de am-
pliação do acesso à Justiça. Essa Emenda é responsável pela 
criação do Conselho Nacional de Justiça, além de promover o 
empoderamento de instituições necessárias à promoção da 
justiça, como a Defensoria Pública e o Ministério Público.

sinônimo de erradicação das diferenças. 
Pelo contrário, o princípio constitucional da 
isonomia busca tratar igualmente os iguais 
e desigualmente os desiguais, na medida 
de suas desigualdades. Isso porque o aces-
so à Justiça àquele que dispõe de recursos 
econômicos e informacionais suficientes é 
efetivado de maneira distinta do que não 
provém dos mesmos artefatos, seja por ra-
zões econômicas, seja culturais, seja sociais, 
seja de instrução, etc.

A prática nos revela que a onerosidade 
para se ajuizar uma ação impede a promoção 
de justiça a uma parcela da população, visto 
que não possuem condições de arcar com 
custas processuais, honorários advocatícios, 
taxas e emolumentos.7

Outro obstáculo é o tempo desprendi-
do para o provimento de um direito posto à 
tutela do Judiciário. Encontra-se incutida no 
pensamento coletivo a ineficácia do acio-
namento da justiça para resolução de con-
flitos, pois muitas demandas se arrastam 
por anos. Diante da morosidade do litígio, a 
parte que detém mais recursos financeiros 
suporta melhor o tempo necessário que o 
Judiciário precisa para substituir a vontade 
das partes. (CAPPELLETTI, 1988, p. 21).

Ademais, a precariedade educacio-
nal de parte da sociedade contribui para o 
desconhecimento jurídico e, muitas vezes, 
prepondera a desconfiança nas práticas de 
acessibilidade de justiça, nos operadores do 
direito, nos procedimentos complexos, no 
formalismo exacerbado, além dos ambien-
tes que intimidam os jurisdicionados. 

Portanto, observa-se que as barreiras 
a um acesso à Justiça amplo estão inter-
-relacionadas com questões econômicas, 
culturais, sociais. Dessa forma, as soluções 
passam pelo enfrentamento também pelo 
Poder Judiciário por meio da promoção da 
equidade e combate às discriminações.

Partindo dessa evolução histórica e 
do problema que assola por mais tempo 
o acesso à Justiça, qual seja, os custos que 
uma ação tem ao jurisdicionado, percebe-se 
que desde o século XIX, na Europa, práticas 
inclusivas vêm sendo adotadas. A primeira 
solução apresentada foi a de promover uma 
assistência judiciária aos mais pobres, tam-
bém conhecida como primeira onda, dando 
7 Com base nos ensinamentos dos autores, a chamada primeira 
onda trata da assistência judiciária aos pobres , na forma da lei, 
e está relacionada ao obstáculo econômico do acesso à Justi-
ça. A segunda, refere-se à representação dos interesses difusos 
em juízo e visa contornar o obstáculo organizacional do acesso 
à Justiça. A  terceira, revela uma nova concepção, agora mais 
ampla de acesso à Justiça e tem como objetivo implementar 
técnicas processuais adequadas e capacitar estudantes e cha-
mados operadores do direito. (CAPPELLETTI; GARTH, 1988). 
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uma representação jurídica de forma mais 
equitativa conforme a disposição econômi-
ca.

Em 1965, o surgimento da ação popu-
lar marcou o início das tutelas dos direitos 
coletivos ou difusos, de modo que abre as 
portas para as ações civis públicas e coleti-
vas, na seara trabalhista, para os mandados 
de segurança coletivos e todas as demais 
ações coletivas que promovem uma publici-
dade na busca por justiça, mesmo que ape-
nas um legitimado ingresse com a ação. 

Na segunda onda, o Judiciário nacio-
nal convergiu em novas maneiras de solu-
ções de conflitos, com práticas interdiscipli-
nares direcionadas a interpretar a natureza 
do litígio, como, por exemplo, a mediação, a 
conciliação e a arbitragem, que são meios 
adequados para resolução de conflitos. Pelo 
instituto da adequação, o Judiciário promo-
ve o acesso condizente com o problema que 
se apresenta (adequação do provimento ju-
risdicional). 

Esse sistema evoluiu de tal forma, que 
hoje o discurso a respeito do instituto avan-
ça e não se fala somente dos meios adequa-
dos de soluções de conflitos, mas também 
do Tribunal Multiportas, trazendo direta-
mente essa interdisciplinaridade necessária 
à equidade do acesso à Justiça. 

O Tribunal Multiportas8 é um instru-
mento de ampliação do acesso à Justiça, de 
aprimoramento do sistema de resolução de 
conflitos e da consequente redução de pro-
cessos judiciais, com o intuito de propiciar 
uma continuidade de diálogos — interdis-
ciplinares e multidimensionais — entre os 
diversos segmentos da sociedade; consti-
tuir lideranças judiciais com capacitação 
multidisciplinar; produzir e aplicar as leis; 
gerenciar suas instituições; avaliar o impac-
to social e econômico de suas sentenças; e 
produzir um conhecimento suficientemen-
te abrangente dos valores da justiça, da efi-
ciência da administração e do equilibrado 
impacto econômico de sua prática. (ALMEI-
DA; ALMEIDA; CRESPO, 2012). 

O Tribunal Multiportas tem como obje-
tivo ser instrumento de inclusão do cidadão, 
pautado em um novo método de adminis-
tração das demandas judiciais. Caracteriza-
se por ser eficaz, visto que permite que as 
8 O Tribunal Multiportas, com o seu surgimento em 1976, tem 
como seu criador o Professor Frank Sander, da Harvard Law 
School, 1976 – Varieties of dispute pro-cessing. O Centro Abran-
gente de Justiça, primeiro nome desse instituto, teve seu lan-
çamento na Conferência em Minnesota, com a Criação da Co-
missão Especial para a resolução de pequenos conflitos pela 
Ordem dos Advogados dos EUA. Em 1985 – Dispute resolution: 
negotiation, mediation, and other processes (1985). Primeiro 
casebook sobre o tema.

partes cheguem à pacificação do conflito de 
forma relativamente barata e rápida, com 
bom nível de satisfação com o resultado e 
aumento de probabilidade de implemen-
tação da solução, mantendo o Judiciário 
apenas com as ações que exigem processo 
público.

Na esteira de enfrentar os desafios 
do pleno acesso à Justiça, o CNJ apresen-
ta o novo modelo jurídico, sintetizando 
suas diretrizes e aplicando o modelo atual, 
por meio da Resolução n. 125/2010 e suas 
alterações posteriores, o cenário aos juris-
dicionados e aos servidores. Com o novo 
conceito já instalado, surgiram os Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cida-
dania – CEJUSCs,9 aplicando todo o esforço 
prático formulado pela ideia de multiportas, 
com conciliações processuais, mediações 
pré-processuais e processuais, arbitragem, 
serviços de cidadania e execução dos meios 
adequados de solução de conflitos, que a 
todo momento devem ser estimulados an-
tes ou já no processo.

Portanto, fica perceptível a interdisci-
plinaridade, tanto nos problemas como nas 
soluções, na promoção do acesso à Justi-
ça. Perpassadas as análises históricas e de 
problemas e soluções a respeito do acesso, 
uma discussão mais ampla se faz necessá-
ria, pois tenta-se alargar o acesso à Justiça 
em um Estado Democrático de Direito, com 
práticas que efetivem as garantias constitu-
cionais, combatam preconceitos, desigual-
dades, desinformações e que realmente efe-
tivem a equidade. 

As garantias constitucionais per-
meiam o acesso à Justiça, por força do dis-
posto no inciso XXXV do art. 5º da Constitui-
ção da República de 1988, de tal forma que 
efetivam por si só os princípios constitucio-
nais, como, por exemplo, a própria inafas-
tabilidade da jurisdição, que preconiza que 
a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça de lesão direito. 
Assim, as referidas garantias demonstram 
uma evolução histórica, pois concretizam a 
apreciação do direito de todos por meio do 
Estado juiz, contribuindo para uma latente 
democratização do direito.

Seguindo a linha inclusiva e de promo-
ção das garantias fundamentais, normativos 
internacionais de Direitos Humanos, mais 
especificadamente o Pacto de São José da 
Costa Rica, preconizam o entendimento 
9 A Resolução n. 125/2010, com alteração da Emenda n. 1/2013, 
ambas do Conselho Nacional de Justiça, implementou a cria-
ção dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSC).
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que toda pessoa tem direito a ser ouvida por 
um juiz ou tribunal competente, ampliando 
assim não só as vedações contra arbitrarie-
dade, mas também a equidade no momen-
to de acesso ao Poder Judiciário.10 

A necessidade de democratização é 
múltipla, não só dos Tribunais nacionais e 
internacionais, como também do próprio 
CNJ. A legislação administra, desde a entra-
da em vigor da constituição cidadã em 1988, 
avanços significativos que ressoam nas le-
gislações materiais e processuais, como, por 
exemplo, o art. 98 do CPC/2015, que disserta 
sobre a gratuidade da justiça em comando 
paralelo ao texto constitucional do art. 5º, 
inciso LXXIV, da CR/88, ou seja, o Legislativo 
tem papel que ressoa significativamente na 
elaboração de normas como essas que efe-
tivam o desejo de equidade. 

A democratização permite o acesso 
a toda seara administrativa e jurisdicional 
que a justiça pode promover àquele que se 
submete a sua guarida, desde proteção dos 
direitos à gestão estatal, perpassando por 
todas as previsões necessárias a fim de que 
exista equidade em um aspecto igualitário 
de gênero, raça, cor, credo, orientação e to-
dos caracteres inclusivos possíveis.

Nesse aspecto inclusivo, é necessário 
afirmar a mulher e os grupos de gênero e de 
diversidade religiosa como promotores cen-
trais de acesso à Justiça e não mais como 
vulneráveis, haja vista a importância enri-
quecedora que trazem à democratização. 
Ainda nessa senda, cumpre esclarecer que 
essa nova onda inclusiva precisa promover 
facilidades ainda maiores de acesso para a 
pessoa com deficiência.

O Poder Judiciário assume o protago-
nismo na promoção da democratização do 
acesso à Justiça e na observância do princí-
pio da celeridade processual, permitindo a 
solução efetiva de conflitos e a pacificação 
social. Com essa forma de atuação, o Judi-
ciário está próximo de alcançar a quarta 
onda, proposta por Economides (1999), que 
irá melhorar a postura dos operadores do 
direito, promovendo a desburocratização do 
Judiciário e a ampliação do efetivo acesso à 
Justiça.

4 A atuação do cnj para a concretização 
do acesso à justiça pela promoção da 

equidade

Noêmia Porto (2020, p. 2) nos faz um 
10 Organização dos Estados Americanos, Convenção America-
na de Direitos Humanos (“Pacto de San José de Costa Rica”), 
1969. 

alerta quando trata da temática de promo-
ção da equidade, da igualdade de gênero, 
raça, diversidade sexual, deficiência, den-
tre outros, asseverando que é importante 
discernir o que o Judiciário tem feito para 
que internamente albergue em seus qua-
dros membros representativos de todos os 
segmentos sociais.11 E aqui tentaremos de-
monstrar um pouco do que o CNJ tem rea-
lizado para promover a equidade dentro do 
Judiciário, bem como o acesso à Justiça am-
plo para todos os cidadãos.

O Conselho Nacional de Justiça, órgão 
de cúpula do Poder Judiciário, foi criado pela 
Emenda à Constituição n. 45, de 2004, quan-
do da Reforma do Judiciário, para exercer o 
controle externo do Judiciário, possui fun-
ção de planejamento estratégico, fixação de 
metas, gestão e controle da atuação admi-
nistrativa e financeira, controle disciplinar e 
correcional das atividades dos magistrados, 
tudo conforme o insculpido na Constituição 
da República, artigo 103-B, parágrafos, inci-
sos e alíneas ali dispostos. 

A atuação do Conselho aconte-
ce por meio do Plenário, do Presidente, 
da Corregedoria, da Ouvidoria, dos 
Conselheiros, das Comissões, dos Grupos de 
Trabalhos, sendo que as decisões colegiadas 
ocorrem somente no Plenário, já que não 
possui Turmas, de acordo com o prescrito 
em o seu Regimento Interno.

 No seu lídimo exercício do poder-de-
ver,12 responsável que é pela criação e ge-
renciamento de políticas públicas judiciá-
rias e buscando desenvolver políticas que 
promovam a unidade e a paz social, o CNJ 
editou a Resolução n. 254, de 4 de setembro 
de 2018, com o intuito de combater a violên-
cia doméstica, uma das formas de violência 
dos direitos humanos, tendo criado a Políti-
ca Judiciária Nacional de Enfrentamento 
à Violência contra as Mulheres, visando a 
aperfeiçoar o Sistema Jurídico brasileiro e 
dar efetividade à prestação jurisdicional, 

Essa resolução é fruto de um trabalho 
iniciado em 2007, com as “Jornadas Maria 
da Penha”, que resultou na Recomendação 
n. 9/2007, na qual os tribunais foram orien-
tados a criar Varas Especializadas e Juizados 

11 Noêmia Porto é Doutora e Mestre em Direito, Estado e Cons-
tituição pela UnB. Professora da Faculdade Processus (Brasília). 
Juíza do Trabalho (TRT/10ª Região). Presidente da Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), 
biênio 2019/2021.
12 Órgão criado pela Emenda à Constituição (EC) n. 45 de 30 de 
dezembro de 2004 e instalado no dia 14 de junho de 2005 com 
a finalidade de controlar a atuação administrativa e financeira 
do Poder Judiciário e o cumprimento dos deveres funcionais 
dos juízes. Definido como órgão do Poder Judiciário através do 
inciso I-A ao artigo 92 da Constituição Federal de 1988, está se-
diado na capital federal.

59Revista Eletrônica do CNJ,  v.  5 ,  n.  2 ,  jul . /dez.  2021 |  ISSN 2525-4502



de violência Doméstica e Familiar. O Fórum 
Nacional de Juízas e Juízes de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher (FONA-
VID) foi criado em 31/3/2009, durante a III 
Jornada da Lei Maria da Penha, realizada em 
parceria entre o Ministério da Justiça, a Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres – SPM, 
da Presidência da República, e o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), com o escopo de 
manter um espaço permanente de deba-
te sobre o tema em questão, compartilhar 
experiências, uniformizar procedimentos, 
capacitar magistrados e equipes multidisci-
plinares.

Dando continuidade às ações de pro-
moção à equidade de gênero, o CNJ, por 
meio da Portaria n. 133 de 28 de setembro 
de 2018, recepcionou a agenda 2030 de Di-
reitos Humanos da Nações Unidas – ONU 
no Poder Judiciário Brasileiro, que trabalha 
os compromissos contidos nos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável – ODS, nas 
metas a serem atingidas até o ano de 2030 
e promovem a continuidade dos oito obje-
tivos traçados para o milênio, pautados no 
evento Rio +20. 

Nesse contexto, foi editada a Resolu-
ção n. 255, de 4 de setembro de 2018, que 
cria a Política Nacional de Incentivo à Par-
ticipação Institucional Feminina no Poder 
Judiciário, como esforço para alcançar o 5º 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
da Organização das Nações Unidas, que tra-
ta da igualdade de gênero e está na Agen-
da 2030,13 a qual determinou que todos os 
ramos e todas as unidades do Poder Judi-
ciário deverão adotar medidas tendentes 
a assegurar a igualdade de gênero no am-
biente institucional, propondo diretrizes e 
mecanismos que orientem os órgãos judi-
ciais a atuar para incentivar a participação 
de mulheres nos cargos de chefia e asses-
soramento, em bancas de concurso e como 
expositoras em eventos institucionais.

 Nessa toada, com o objetivo de alcan-
çar a democratização do acesso à Justiça 
amplo, o Conselho editou a Resolução n. 
296, de 19 de setembro de 2019, a qual criou 
a Comissão Permanente de Democratiza-
ção e Aperfeiçoamento dos Serviços Judi-
ciários, em o seu art. 10, a quem compete, 
entre outras coisas, propor ações e projetos 
destinados ao combate da discriminação, 
do preconceito e de outras expressões da 
13 A Agenda 2030 é um plano de ação global que reúne 17 obje-
tivos de desenvolvimento sustentável e 169 metas, criados para 
erradicar a pobreza e promover vida digna a todos, dentro das 
condições que o nosso planeta oferece e sem comprometer a 
qualidade de vida das próximas gerações. Disponível em: ht-
tps://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/agenda-2030. Acesso 
em: 28 jun. 2021.

desigualdade de raça, gênero, condição fí-
sica, orientação sexual, religiosa e de outros 
valores ou direitos protegidos ou que com-
prometam os ideais defendidos pela Consti-
tuição da República de 1988 (CNJ, 2019). 

 A referida Comissão tem realizado 
debates sobre ações que visem a demo-
cratização do acesso à Justiça, bem como 
implementação de projetos destinados ao 
combate à discriminação, ao preconceito 
e a outras expressões da desigualdade de 
raça, gênero, condição física, orientação se-
xual, religiosa e de outros valores ou direitos 
protegidos ou que comprometam os ideais 
defendidos pela Constituição Federal de 
1988. A exemplo do que ocorreu nos Semi-
nários “Democratizando o Acesso à Justiça”, 
realizados nos anos de 2020 e 2021, inclusive 
com lançamento de livro que reúne as apre-
sentações da primeira edição do evento e 
divulgação do relatório Índice de Acesso à 
Justiça.14

Vale ressaltar que o Grupo de Trabalho 
de Questões Raciais apresentou um relató-
rio com a atualização do estudo de cotas 
raciais e do levantamento do número de 
negros em bancas de concurso e o aprimo-
ramento da Tabelas Processuais Unificadas 
(TPUs), com a inclusão da injúria por precon-
ceito, por condição de idade, cor, deficiência, 
etnia, gênero, oriental sexual, origem, raça, 
tudo em consonância com o que dispõe a 
Resolução CNJ n. 230/2016 (CNJ, 2016).

 A referida resolução, no seu art. 14, pre-
vê que a criação da Comissão Permanente 
de Acompanhamento dos ODS e da Agenda 
2030, à qual, entre outras atribuições, cabe 
propor políticas judiciárias voltadas à pro-
moção do desenvolvimento sustentável e 
monitorar as ações relacionadas à Agenda 
2030 para o Desenvolvimento dos ODS no 
âmbito do Poder Judiciário. 

Com o fito de alcançar as metas da 
Agenda 2030, o CNJ pautou suas ações em 
paralelo com os tribunais de forma a insti-
tuir comitês que trabalhem as temáticas de 
democratização do acesso à Justiça e res-
peito aos tipos de diversidade. Desde então, 
o Conselho promove diversos segmentos 
de estudos e encontros, nos quais labora-
tórios de inovações, centro de inteligência 
e ODS que formam uma Rede de Inovação 
no Poder Judiciário – RENOVAJUD, dividida 
14 Uma ferramenta para mensurar o acesso à Justiça pela po-
pulação brasileira, o Índice de Acesso à Justiça (IAJ) foi lançado 
nesta segunda-feira (22/2) durante o segundo painel do we-
binário II Democratizando o Acesso à Justiça: Justiça Social e 
Poder Judiciário no Século XXI. O levantamento foi feito pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em parceria com o Progra-
ma das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Aces-
so em: 20 jun. 2021.
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em três subgrupos, sendo uma comissão de 
Gestão, um Conselho Consultivo e os citados 
laboratórios de inovação trabalham em pa-
ralelo com os tribunais. 

Dessa forma, vislumbra-se que o obje-
tivo do CNJ em recepcionar a referida agen-
da de Direitos Humanos Internacionais é 
proporcionar mais integração entre os juris-
dicionados para o acesso à Justiça amplo no 
Judiciário brasileiro.

O Ministro Luiz Fux , atual Presidente 
do CNJ e do STF, na apresentação de sua 
gestão para o biênio 2020/2022, definiu 
os cinco eixos prioritários da sua administra-
ção, sendo um deles a Proteção dos Direitos 
Humanos e do Meio Ambiente, tendo cria-
do o Observatório dos Direitos Humanos do 
Poder Judiciário para a promoção do Eixo 1. 
O Observatório é órgão consultivo da Presi-
dência do CNJ e tem por objetivo fornecer 
subsídios para a adoção de iniciativas que 
promovam os direitos humanos e funda-
mentais no âmbito dos serviços judiciários, 
nos termos do art. 3º da Portaria n. 190 de 17 
de setembro de 2020 (CNJ, 2020).

O objetivo é dar mais pragmatismo à 
função da magistratura perante o Estado 
Democrático de Direito, reforçar a necessi-
dade do Judiciário promover políticas que 
alcancem pessoas que se encontram em 
vulnerabilidade, sejam crianças, idosos, gru-
pos de gênero, minorias, efetivando, assim, a 
equidade necessária para um acesso à Jus-
tiça pleno. 

Para tanto, foi criado o observatório 
dos direitos humanos no Poder Judiciário, 
em 17 de setembro de 2020, tendendo dire-
tamente à promoção do Eixo 1, de proteção 
aos Direitos Humanos e do Meio ambiente, 
com o fito de que sejam produzidos substra-
tos de Direitos humanos nos serviços pres-
tados pelo poder judiciário de forma eficaz.

Assim, com a necessidade de norma-
tizar o referido Observatório, foram traçados 
objetivos, os quais trazem a aplicação prá-
tica no seu texto. Como exemplo, podemos 
citar o inciso VII do artigo 3º, que objetiva a 
promoção ao Plenário do CNJ de medidas 
pertinentes e adequadas que aprimorem 
a tutela de Direitos humanos no Judiciário 
brasileiro. 

Analisando os incisos da referida Por-
taria, percebe-se que a intenção do CNJ é 
de aparelhar o Judiciário de maneira con-
creta desde a elaboração de estudos até a 
promoção de articulações com instituições 

internacionais, ou seja, tem-se a intenção de 
fazer um trabalho concreto para tratar equi-
tativamente os direitos humanos na promo-
ção do acesso à Justiça.

 O Conselho Nacional de Justiça tam-
bém tornou obrigatório o emprego da fle-
xão de gênero para nomear profissão ou 
demais designações na comunicação social 
e institucional do Poder Judiciário, por ex vi 
da Resolução n. 376, de 2 de março de 2021 
(CNJ, 2021b). A regra engloba as carteiras de 
identidade funcionais, os documentos ofi-
ciais, as placas de identificação de setores, 
a identidade de gênero dos transgêneros e 
a utilização de seus respectivos nomes so-
ciais, entre outras. Além disso, estabelece 
que o Poder Judiciário deverá adotar, em to-
das as suas unidades e ramos, a designação 
distintiva para todas e todos os integrantes, 
incluindo desembargadores e desembarga-
doras, juízes e juízas, servidores e servidoras, 
assessores e assessoras, terceirizados e ter-
ceirizadas, estagiários e estagiárias, dentro 
da política de combate à discriminação de 
gênero.

Por força da Portaria CNJ n. 151/2021 
(CNJ, 2021a), publicada em maio do corren-
te, o CNJ irá conceder pontos, por meio do 
Prêmio de Qualidade, aos tribunais que pro-
moverem o equilíbrio de gênero em bancas 
examinadoras dos concursos e nas comis-
sões organizadoras para ingresso na carreira 
da magistratura. Essa ação tem como esco-
po incentivar e fortalecer a participação das 
mulheres no Poder Judiciário, consideran-
do-se, também, o emprego obrigatório da 
flexão de gênero ao nomear profissões em 
documentos e textos institucionais, identi-
dade de transgêneros e nomes sociais. 

 A Resolução n. 401, de 16 de junho de 
2021 (CNJ, 2021c), dispõe sobre o desenvol-
vimento de diretrizes de acessibilidade e 
inclusão de pessoas com deficiência nos ór-
gãos do Poder Judiciário e de seus serviços 
auxiliares, e regulamenta o funcionamento 
de unidades de acessibilidade e inclusão. 
Determina que, a fim de promover a igual-
dade, deverão ser adotadas, com urgência, 
medidas apropriadas para eliminar e preve-
nir quaisquer barreiras urbanísticas ou ar-
quitetônicas, de mobiliários, de acesso aos 
transportes, nas comunicações e na infor-
mação, atitudinais ou tecnológicas. 

Devem ser garantidas às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida quantas 
adaptações ou tecnologias assistivas sejam 
necessárias para assegurar acessibilidade 
plena a espaços, informações e serviços, coi-
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bindo qualquer forma de discriminação por 
motivo de deficiência, com prioridade orça-
mentária na elaboração de ações. 

Vale ressaltar, ainda, a criação de Gru-
pos de Trabalhos específicos pelo CNJ para 
tratar das questões referentes aos direitos 
humanos e à democratização do acesso à 
Justiça. 

Conforme Portaria n. 181/2021 (CNJ, 
2021d), o Grupo de Trabalho da comunidade 
LGBTIA+ elaborará formulário para avaliar o 
grau de riscos de violência às pessoas dessa 
comunidade vítimas de preconceito devido 
à orientação sexual a fim de que recebam 
o devido amparo e proteção na medida do 
perigo de agressão ou morte a que estejam 
expostos. A composição do grupo está defi-
nida com a participação de representantes 
do Ministério Público e de movimentos e as-
sociações de gays, lésbicas, bissexuais, tra-
vestis, transexuais e intersexos.

Note-se também a existência de Gru-
po de Trabalho das Comunidades Tradicio-
nais e Indígenas, visando a propor diretrizes 
ao atendimento e à realização de depoi-
mento pessoal de crianças e adolescentes 
pertencentes a povos e comunidades tradi-
cionais vítimas ou testemunhas de violência, 
cumprindo, portanto, o que determina a Re-
solução n. 299/2019 (CNJ, 2019a). Participam 
do projeto piloto os Tribunais de Justiça do 
Amazonas, da Bahia, do Mato Grosso do Sul 
e de Roraima. 

 Merece, ainda, destaque o Grupo de 
Trabalho para o acesso à Justiça das pes-
soas em situação de rua — com a partici-
pação ativa da sociedade civil e o apoio do 
Conselho Nacional de Direitos Humanos —, 
criado para elaboração de propostas com 
vistas à formulação de ato normativo para 
a instituição da Política Nacional Judicial 
de Atenção a Pessoas em Situação de Rua 
e suas interseccionalidades, instituído pela 
Portaria CNJ n. 70/2021 (CNJ, 2021e).

O aludido grupo elaborou minuta de 
resolução aprovada pelo Plenário do CNJ, 
em 21/9/2021, durante a 338ª Sessão Ordi-
nária, sobre  “Política Nacional Judicial de 
Atenção às Pessoas em Situação de Rua”, 
para garantir acesso à documentação bá-
sica para identidade civil, a medidas admi-
nistrativas de inclusão e assegurar o acesso 
à Justiça, a medidas em procedimentos cri-
minais, a medidas protetivas das crianças e 
adolescentes e à capacitação.

A nova resolução é um marco históri-

co para o Judiciário brasileiro, uma vez que 
prevê o atendimento nas dependências do 
Poder Judiciário sem prévio agendamento 
para oportunizar o exercício de direitos, com 
a isenção de cobrança de quaisquer custas 
e despesas processuais, com a prestação de 
informações para o efetivo acesso à Justi-
ça, não se constituindo óbice de acesso às 
unidades judiciárias e ao atendimento hu-
manizado e personalizado, à vestimenta e a 
condições de higiene pessoal; à identifica-
ção civil; a comprovante de residência; a do-
cumentos que alicercem o seu direito; e ao 
acompanhamento por responsável em caso 
de crianças e adolescentes.

Portanto, o escopo dessa Resolução 
é assegurar às pessoas em situação de rua 
acesso amplo à Justiça e concretizar seus 
direitos, previstos no ordenamento jurídico 
pátrio, especificamente, no artigo 3º, incisos 
I, III e IV, e artigo 5º, da CF, e também em 
normativas internacionais de Direitos Hu-
manos e do Pacto dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais de 1966, que consolidam 
o direito à habitação como um dos meios de 
superação da situação de miséria.

5 Considerações finais

Infelizmente, condutas discriminató-
rias ainda perduram no tempo, nos diver-
sos espaços e nas mais inusitadas formas, 
excluindo e inferiorizando quem, de algum 
modo, não se enquadra nos padrões sociais 
pré-estabelecidos, impedindo que inúme-
ros cidadãos brasileiros tenham pleno aces-
so à Justiça. Entretando, o Poder Judiciário 
brasileiro tem a importante missão de in-
cluir todos no Sistema de Justiça.

De tudo que consta nos itens pre-
cedentes, é possível extrair que os direitos 
fundamentais da dignidade da pessoa hu-
mana e da não discriminação são alicerces 
na busca do acesso amplo à Justiça e que 
as normas que combatem toda forma de 
discriminação e promovem a equidade são 
instrumentos que possibilitam democrati-
zar tal acesso.

 Verifica-se que o CNJ tem envidado 
esforços no exercício do seu poder-dever de 
criar e monitorar as políticas públicas judi-
ciárias e que as suas Comissões Permanen-
tes e os Grupos de Trabalho têm desenvol-
vido atividades e produzido regramentos, 
aprovados pelo Plenário, que favorecem a 
promoção da igualdade de oportunidades, 
da equidade e da democratização do acesso 
à Justiça.
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A sociedade brasileira somente poderá 
ser aclamada justa, fraterna, solidária, com 
pleno acesso à Justiça e livre de preconcei-
tos — como enuncia o preâmbulo da Carta 
Cidadã de 1988 — quando, em respeito ao 
princípio da dignidade humana, não mais ti-
vermos pessoas excluídas, inferiorizadas por 
razão de quaisquer formas de discrimina-
ção, como de gênero, raça, cor, sexo, estado 
civil, orientação sexual.
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